
 

 

 

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA 
 

Processo nº 683524/2013 
Interessado – Auto Posto Florais Ltda 
Relator(a)   – Ramilson Luiz Camargo Santiago - SEMA 
Advogado(a)  – Robinson Henrique Perego – OAB/MT 18.498 
1ª Junta de Julgamento de Recursos.  

Acórdão 410/2022 
Auto de Infração n. 139280, de 29/04/2013. Auto de Inspeção n. 163360, 29/04/2013. Relatório Técnico n. 
444/CFE/SUF/SEMA/2013. Por operar atividade potencialmente poluidora em desacordo com a licença 
obtida. Decisão administrativa n. 2343/SGPA/SEMA/2019, na data 11/09/2019, pela homologação parcial do 
Auto de Infração n. 139280, de 29/04/2013, aplicando contra o autuado a seguinte penalidade administrativa, 
valor total da multa R$ 10.000,00 (dez mil reais). Requer o recorrente que seja reconhecida a prescrição 
quinquenal da pretensão punitiva deste órgão, nos termos do art. 21 do Decreto n. 6.514, de 2008, que 
estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o exercício da ação punitiva da administração pública, 
direta ou indireta, contados da data da prática do ato (04/2013). Requer caso ultrapassada a preliminar de 
prescrição, que seja reconhecida a ilegitimidade passiva da recorrente, sendo a mesma substituída por 
aqueles que cometeram as infrações. Recurso provido. 
Vistos, relatados e discutidos, os membros da 1ª Junta de Julgamento de Recursos decidiram por 
unanimidade dar provimento e acolher o voto relator retificado pela anulação do Auto de Infração, não 
aplicando sobre o autuado a penalidade administrativa, valor total da multa R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
com base na Prescrição da Pretensão punitiva, do Auto de Infração n. 139280, de 29/04/2013 (fl.02) até a 
Decisão administrativa n. 2343/SGPA/SEMA/2019, na data 11/09/2019 (fls.54/56), com o consequente 
arquivamento dos autos. 
Presentes à votação dos seguintes membros: 
Gustavo Matos Rosa 
Representante da AMM 
Edvaldo Belisário dos Santos 
Representante da FAMATO 
Ramilson Luiz Camargo Santiago 
Representante da SEMA 
Edilberto Gonçalves de Souza 
Representante da FETIEMT 
Gleisse Keli Horn 
Representante da GUARDIÕES DA TERRA 
Ilvânio Martins 
Representante da ECOTROPICA. 
Cuiabá, 25 de outubro de 2022. 

 

 

Ramilson Luiz Camargo Santiago 

Presidente da 1ª J.J.R. 

 


